
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 125, DE 26 DE MAIO DE 2015.

Altera  o  art.  5º  da  Resolução  nº  119,  de  24  de
fevereiro  de  2015,  que  dispõe  sobre  o  processo
eletrônico  no  Conselho  Nacional  do  Ministério
Público,  institui  o  sistema  eletrônico  de
processamento  de  informações  e  prática  de  atos
administrativos  e  processuais,  denominado Sistema
ELO, e dá outras providências.

O  CONSELHO  NACIONAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  da

competência fixada no art. 130-A, §2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento

nos arts. 147 e 163 da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do

Conselho Nacional do Ministério Público – RICNMP) e na decisão plenária proferida na 10ª

Sessão  Ordinária,  realizada  em  26  de  maio  de  2015,  nos  autos  da  Proposição  nº

0.00.000.000537/2015-64, RESOLVE:

Art. 1º O art. 5° da  Resolução CNMP n° 119, de 24 de fevereiro de 2015, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.5°.................................................................................................................

.........................................................................................................................…

§ 2º Na impossibilidade de utilização da assinatura digital pelo autor, os atos

mencionados  no  parágrafo  anterior  poderão  ser  assinados  em  meio  físico,

hipótese em que servidor da respectiva unidade providenciará sua digitalização

e inserção nos autos digitais, mediante utilização de assinatura digital própria,

certificando o ocorrido nos autos.

§  3°  Na hipótese  do  parágrafo  anterior,  os  originais  dos  documentos  serão

acautelados na Secretaria Processual até o trânsito em julgado da decisão final

do processo ou,  quando admitida,  até  o  final  do  prazo para  propositura  de

revisão.”  (NR)

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/135/&highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxMTksInJlc29sdVx1MDBlN1x1MDBlM28gMTE5Il0=
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/06/2015&jornal=1&pagina=53&totalArquivos=56
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 2015.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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